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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 2847, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 40.730.606,76 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 40.730.606,76 (Quarenta Milhões, 
Setecentos e Trinta Mil, Seiscentos e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215097674 - SEDUC 0102 339039 2.844.958,03

181011442215008809 - SEJUDH 0101 335041 200.000,00

261010612212974668 - PMPA 0101 339030 5.200.000,00

261010612212978338 - PMPA 0101 339039 260.695,50

261010612615088238 - PMPA 0101 339040 295.265,00

261010613115088233 - PMPA 0101 339092 211.997,80

261010618115028259 - PMPA 0101 339015 1.745.075,00

261010618115028259 - PMPA 0101 339033 7.730.000,00

261010618115028259 - PMPA 0301 339033 630.818,45

281010460814918715 - NGPR 6101 449052 15.100,00

291012678214867429 - SETRAN 0101 444042 2.573.415,66

291012678214867430 - SETRAN 0101 444042 6.816.447,39

291012678214867505 - SETRAN 0101 444042 7.155.049,33

462021339215038850 - FCP 0101 339030 5.000.000,00

672011648214898185 - COHAB 6101 449051 51.784,60

TOTAL 40.730.606,76

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236215098906 - SEDUC 0102 319004 2.844.958,03

261010612815028833 - PMPA 0301 339036 630.818,45

261010618115027559 - PMPA 0101 449039 20.442,68

261010618115027559 - PMPA 0101 449051 535.517,82

261010618115028839 - PMPA 0101 339030 211.997,80

672011648214897643 - COHAB 0101 339048 51.784,60

842020927200019027 - FINANPREV 0101 319003 13.971.496,72

842020927200019028 - FINANPREV 0101 319003 22.463.590,66

TOTAL 40.730.606,76

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 891755

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA ESTRATÉGICA DE 
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA (SEAC/PA), considerando as ações de ex-
pansão da rede de Usinas da Paz no âmbito do Programa Territórios pela 
Paz - TerPaz, instituído pelo Decreto nº 141, de 10 de junho do 2019, e a 
Lei nº nº 9.771, de 23 de dezembro de 2022, torna público o chamamento 
dos Municípios interessados no recebimento de novas unidades dos com-
plexos comunitários denominados “Usinas da Paz - Usipaz”.
1. DO OBJETO
1.1. Este Edital tem por objeto o chamamento público com vistas a habili-
tar os municípios interessados no firmamento de parceria com o Governo 
do Estado do Pará para a construção de novas unidades das Usinas da Paz.
1.2. Das características e finalidades das Usinas da Paz
As Usinas da Paz constituem um projeto que é fruto de uma nova forma de 
observar as políticas de segurança pública, aliando o efetivo policial com 
políticas públicas que levem serviços de qualidade à população, de forma 
a amenizar a violência através da inclusão social e ordenamento jurídico, 
mas também no seu cerne, oriundo da pobreza, desigualdade e falta de 
oportunidades.
As Usinas da Paz - Centro Comunitário e Praça da Comunidade são grandes 
complexos comunitários, com área construída de aproximadamente 5000 
m², que contemplam prédios específicos para diversas atividades, como: 
teatro, quadra poliesportiva, dojo de artes marciais, um prédio de assis-
tência, destinado à prestação de serviços do Estado à população (emissão 
de documentos, consultas médicas, etc..) e um prédio chamado Usina, 
destinado a atividades de qualificação profissional e educação.
Estes equipamentos foram criados para a execução de serviços públicos 
em municípios com escassez destes serviços. Tais serviços têm como ob-
jetivos principais a geração de oportunidades, o estímulo à inclusão social 
e o fortalecimento comunitário, integrando uma estratégia diferenciada de 
enfrentamento à criminalidade e violência, visto que o foco está presente 
na prevenção, atuando diretamente nas causas primárias destas, como a 
desigualdade e exclusão social, miséria e falta de oportunidades.
2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA ASSINATURA DO TER-
MO DE ADESÃO.
2.1. Para celebração de Termo de Adesão, o Estado do Pará selecionará, 
prioritariamente, os municípios com as seguintes características:
a) Municípios com população superior a 50.000 habitantes e IDH-M situado 
na faixa de 0,41 e 0,65 ;
b) Municípios com IDH-M abaixo de 0,43; e
c) Municípios com população superior a 200.000 habitantes com territó-
rios apresentando elevados índices de criminalidade, segundo critérios de 
medição e estatística fornecidos pela Secretaria de Estado de Segurança 
Pública (SEGUP);
d) A seleção dos municípios levará em consideração, além dos critérios de-
finidos no item 2.1. deste Edital, o atendimento às necessidades de todas 
as regiões do Estado e as disponibilidades financeira e orçamentária para 
a execução do programa.
2.2. Os Municípios interessados na celebração de parceria com o Governo 
do Estado do Pará para recebimento de unidades das Usinas da Paz deve-
rão assinar Termo de Adesão ao Programa Territórios pela Paz.
2.3. Ao manifestarem interesse em celebrar Termo de Adesão com o Esta-
do do Pará, os Municípios assumem os seguintes compromissos:
I - apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta técnica indicando, 
preferencialmente, duas opções de imóvel para que o Estado do Pará possa 
selecionar, com base nos critérios do programa Territórios pela Paz, aquele 
com maior aderência aos requisitos do Programa - como, por exemplo, 
estar situado em uma área de carência de serviços públicos e com baixo 
índice de desenvolvimento - , devendo o terreno apresentar área igual ou 
superior a 10.000 (dez mil) m², espaço necessário para desenho do projeto 
arquitetônico básico de uma Usina da Paz;
II - disponibilizar áreas livres de pessoas e coisas, incluindo a ausência de 
passivos ambientais, fiscais e fundiários;
III - adotar providências cabíveis à doação do imóvel selecionado ao Es-
tado do Pará;
IV - providenciar a infraestrutura básica para o entorno da área, como 
fornecimento de água e coleta de águas pluviais;
V - celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Estado do Pará, com vis-
tas à execução da etapa construtiva e à operação do equipamento;
VI - auxiliar o Estado do Pará no processo de obtenção de licenças, au-
torizações, permissões e alvarás de sua responsabilidade, necessários à 
execução das obras;
VII - prover apoio e suporte às equipes técnicas do Estado do Pará presen-
tes no Município para implementação do Programa;
VIII - indicar equipe responsável pelo acompanhamento das obras da Usi-
na da Paz no Município interessado; e
IX - fornecer diagnóstico socioeconômico do Município, em especial das 
áreas indicadas em atendimento ao item I.
2.4. O não cumprimento oportuno dos compromissos assumidos implicará 
no desligamento do Município interessado.
2.5. A Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania (SEAC) disponi-
bilizará, no endereço eletrônico http://www.seac.pa.gov.br/, a relação dos 
entes federativos que manifestaram interesse no recebimento de novas 
unidades das Usinas da Paz.
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3. DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES
3.1. São obrigações dos Municípios participantes, sem prejuízo das demais 
responsabilidades definidas no Termo de Adesão, nos editais específicos, 
em outras normas do Programa e em lei:
3.2. atuar em cooperação com o Estado do Pará, no âmbito de sua compe-
tência, nas ações de execução do Programa;
a) adotar as providências necessárias à realização dos compromissos pre-
vistos no Termo de Adesão firmado com o Estado do Pará;
b) comunicar à Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania (SEAC):
b.1) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, intercorrências ou problemas 
decorrentes de ato de competência do executivo municipal;
b.2) no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, qualquer ocorrência em 
quaisquer das fases do processo de construção da Usina da Paz;
c) manter os dados do gestor municipal atualizados junto à Secretaria Es-
tratégica de Articulação da Cidadania (SEAC), enquanto estiver vinculado 
ao Programa;
d) fornecer condições de infraestrutura e ambiência adequadas para o 
exercício das atividades de acompanhamento de obras do Estado do Pará;
e) exercer, concomitantemente com a Secretaria Estratégica de Articula-
ção da Cidadania (SEAC), a fiscalização do projeto, atestando sua correta 
execução, bem como a qualidade e atendimento ao cronograma previsto;
f) fornecer à Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania (SEAC) 
dados fidedignos e atualizados acerca da infraestrutura disponível no en-
torno dos imóveis destinados à construção das Usinas da Paz, sempre que 
requeridos;
g) fixar placa identificadora do “Programa de Expansão da Rede das Usinas 
da Paz”, a ser confeccionada pela Secretaria Estratégica de Articulação da 
Cidadania (SEAC), em local visível e público, no imóvel destinado à cons-
trução da Usina da Paz.
3.3. Nos Municípios em que tenha havido alteração dos representantes ou 
coordenadores de projetos, é essencial que a atualização do representante 
seja feita previamente à Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania 
(SEAC), através de meio eletrônico.
3.4. Os Municípios que receberem novas unidades das Usinas da Paz de-
verão observar as normas de licenciamento ambiental, urbanístico e de 
tráfego local, auxiliando a equipe da Secretaria Estratégica de Articulação 
da Cidadania (SEAC) para a correta aprovação dos equipamentos.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DO PARÁ
4.1. São obrigações do Estado do Pará:
a) celebrar Termo de Adesão com os Municípios selecionados, que aten-
derem aos critérios previstos neste edital, observadas as disponibilidades 
financeira e orçamentária;
b) identificar e detalhar, em conjunto com os Municípios, ao longo da exe-
cução do objeto firmado no Termo de Adesão, às ações e/ou modificações 
que possam ser necessárias ao seu cumprimento;
c) supervisionar, no que lhe couber, a execução dos projetos das Usinas 
da Paz; e
d) equipar, mobiliar e fornecer os recursos humanos necessários para a 
operação e funcionamento das Usinas da Paz.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. A aprovação dos projetos executivos para construção de novas Usinas da 
Paz fica condicionada a uma Usina por usina por município, exceto na região 
metropolitana, bem como à disponibilidade orçamentária do Estado do Pará.
5.2. O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer momen-
to, no todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, 
sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer 
natureza.
5.3. Para todos os efeitos do presente Edital, deverá ser considerado o 
horário oficial de Belém/PA.
5.4. Os prazos indicados para execução deste Edital, serão tratados em 
comum acordo entre o Estado do Pará e os Municípios participantes.
RICARDO BRISOLLA BALESTRERI
Secretário Estratégico de Articulação da Cidadania

Protocolo: 891761

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

RETIFICAÇÃO Nº 65/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 2837, de 23/12/2022, publicado no D.O.E nº 35.234, 
de 27/12/2022
ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgãos da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por 
ANULAÇÃO...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 444142 240.000,00

071011569514987658 – SEDOP 0101 449051 30.060.081,92

LEIA-SE:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgãos da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por 
ANULAÇÃO...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011569514987658 – SEDOP 0101 444042 240.000,00

071011569514987658 – SEDOP 0101 449051 16.060.081,92

071011581114997659 – SEDOP 0101 449051      14.000.000,00

PORTARIA Nº 543, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 543, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL

PMPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 15.570.061,45 15.570.061,45

Contrato Estimativo

 0101 0,00 0,00 0,00 7.730.000,00 7.730.000,00

DEA

 0101 0,00 0,00 0,00 264.168,00 264.168,00

Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 6.945.075,00 6.945.075,00

 0301 0,00 0,00 0,00 630.818,45 630.818,45

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

NGPR

Investimentos 0,00 0,00 0,00 15.100,00 15.100,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 6101 0,00 0,00 0,00 15.100,00 15.100,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

COHAB

Investimentos 0,00 0,00 0,00 51.784,60 51.784,60

Obras e Instalações

 6101 0,00 0,00 0,00 51.784,60 51.784,60

SETRAN

Investimentos 0,00 0,00 0,00 16.544.912,38 16.544.912,38

Obras e Instalações

 0101 0,00 0,00 0,00 16.544.912,38 16.544.912,38

POLÍTICA SOCIAL

SEJUDH

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
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PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 0,00 0,00 15.100,00 15.100,00

NGPR

 6101 0,00 0,00 0,00 15.100,00 15.100,00

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

SEJUDH

 0101 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

Cultura 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

FCP

 0101 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 0,00 51.784,60 51.784,60

COHAB

 6101 0,00 0,00 0,00 51.784,60 51.784,60

Infraestrutura e 
Logística 0,00 0,00 0,00 16.544.912,38 16.544.912,38

SETRAN

 0101 0,00 0,00 0,00 16.544.912,38 16.544.912,38

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 5.464.168,00 5.464.168,00

PMPA

 0101 0,00 0,00 0,00 5.464.168,00 5.464.168,00

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 10.105.893,45 10.105.893,45

PMPA

 0101 0,00 0,00 0,00 9.475.075,00 9.475.075,00

 0301 0,00 0,00 0,00 630.818,45 630.818,45

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 36.684.155,38 36.684.155,38

0301 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 630.818,45 630.818,45

6101 - Recursos de Contra-
partida de Convênios 0,00 0,00 0,00 66.884,60 66.884,60

TOTAL 0,00 0,00 0,00 37.381.858,43 37.381.858,43

PORTARIA Nº 544, DE 27/12/2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, Lei Orçamentária Anual - LOA 2022.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 942.559,72 (Novecentos e Quarenta e Dois Mil, Quinhentos 
e Cinquenta e Nove Reais e Setenta e Dois Centavos), na(s) dotação(ões) 
da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
conforme o artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 - LDO 
2022, da forma abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236115098904 - SEDUC 0143 319113 904.268,84

161011236215098906 - SEDUC 0143 319113 17.044,15

161011236315018822 - SEDUC 0143 319113 1.269,44

161011236615098479 - SEDUC 0143 319113 423,96

682010812212978339 - FASEPA 0101 319192 19.553,33

TOTAL 942.559,72

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236115098904 - SEDUC 0143 319011 904.268,84
161011236215098906 - SEDUC 0143 319011 17.044,15
161011236315018822 - SEDUC 0143 319011 1.269,44
161011236615098479 - SEDUC 0143 319011 423,96
682010812212978339 - FASEPA 0101 319004 19.553,33

TOTAL 942.559,72

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

PORTARIA Nº 545, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2022.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 539.467,46 (Quinhentos e Trinta e Nove 
Mil, Quatrocentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Seis Centavos), 
a quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constan-
te(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 545, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE ORÇAMEN-
TÁRIA/GRUPO DE DESPESA/

SUBGRUPO DE DESPESA
FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

SUBORDINADOS AO GOVERNO 
DO ESTADO

Enc. PGE
Inversões Financeiras 0,00 0,00 539.467,46 0,00 539.467,46

Desapropriação
 0101 0,00 0,00 539.467,46 0,00 539.467,46

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
Governança Pública 0,00 0,00 539.467,46 0,00 539.467,46

Enc. PGE
 0101 0,00 0,00 539.467,46 0,00 539.467,46

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 539.467,46 0,00 539.467,46

TOTAL 0,00 0,00 539.467,46 0,00 539.467,46

PORTARIA Nº 546, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2022.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 2.057.131,62 (Dois Milhões, Cinquenta e 
Sete Mil, Cento e Trinta e Um Reais e Sessenta e Dois Centavos), a quota 
do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 546, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

GESTÃO
IOE

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 204.318,00 1.603.682,00 1.808.000,00

Despesas Ordinárias
 0261 0,00 0,00 204.318,00 1.603.682,00 1.808.000,00
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SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Enc. PGE
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 249.131,62 249.131,62

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 249.131,62 249.131,62

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 249.131,62 249.131,62

Enc. PGE

 0101 0,00 0,00 0,00 249.131,62 249.131,62

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 204.318,00 1.603.682,00 1.808.000,00

IOE

 0261 0,00 0,00 204.318,00 1.603.682,00 1.808.000,00

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 249.131,62 249.131,62

0261 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
0,00 0,00 204.318,00 1.603.682,00 1.808.000,00

TOTAL 0,00 0,00 204.318,00 1.852.813,62 2.057.131,62

Protocolo: 891756

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

17º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/SESPA/2021
HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DE CASTANHAL
Processo: 2022/690695
Fundamento: Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual nº 21/2019, bem 
como Cláusula Segunda, item 2.1.17 e Cláusula Quarta, itens 4.1, 4.2 e 
4.3, do Contrato de Gestão Nº 001/SESPA/2021.
Objeto: Repasse de Valores, a título de investimento, visando a Aquisi-
ção de Instrumentais Cirúrgicos destinados ao Hospital Regional Público de 
Castanhal - HRPC, conforme tabela anexa.
Deve a CONTRATADA observar as características técnicas dos itens a serem 
adquiridos em dimensões e especificações para melhor atender a popula-
ção usuária do SUS conforme perfil do hospital em questão.
Valor: O Valor Total é de R$ 1.075.957,75 (um milhão, setenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: 8877; Elemento de Despesa: 445085; Fonte: 0103 
/ 0303 / 0101 / 0301 / 0149 / 0349.
Data de Assinatura: 27/12/2022
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE, ESPORTE, LAZER E CULTURA – 
ASELC (CNPJ n° 09.055.340/0003-56)
End.: Av. dos Universitários, nº 3035, bairro de Jaderlândia, Castanhal – 
PA, CEP: 68.746-360.
Ordenador: Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros - Secretário de Esta-
do de Saúde Pública, em exercício.

Protocolo: 891754
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